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PLN: 7/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 

TEXTO DA EMENDA 

 
Cancele-se o cancelamento da seguinte dotação: 
 

 
 
 

Como compensação, a programação a ser reduzida: 
 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 
 A presente emenda recompõe as dotações canceladas pelo Projeto de Lei do Congresso 

Nacional n° 7, de 2020. A Lei Orçamentária de 2020, trouxe a previsão dos créditos 
orçamentários destinados à investimento na Região Metropolitana - RM do Estado do 
Amazonas. Esses recursos são de grande importância para reduzir as desigualdades 

existentes nessa RM. 
 O Estado do Amazonas é o maior estado brasileiro em extensão. Segundo dados do 

IBGE, em 2019, possuía uma população estimada de 4.144.597 habitantes distribuídos em 
62 municípios. Grande parte da população do estado está concentrada na região  
metropolitana de Manaus. Os municípios dessa região ganham destaque na participação do 

produto interno bruto estadual, como por exemplo os municípios de Presidente Figueiredo, 
Manacapuru e Itacoatiara. Os recursos destinados a essa RM são extremamente importantes 

para minimizar as desigualdades ali existentes. 
 Dessa forma, peço aos pares apoio a essa emenda para recompor as dotações 
canceladas, que são fundamentais para municípios que há tempos sofrem com problemas 

de desigualdade regional devido a vários fatores e a posição geográfica de nosso Estado. 
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional

UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ESF GND RP MOD IU FTE VALOR

15 451 2217 1D73 7006 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - Na Região 

Metropolitana de Manaus - No Estado do Amazonas.
F 4 2 30 0 188 4.932.063

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional

UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ESF GND RP MOD IU FTE VALOR

20 607 2217 10BC Implantação de Projetos de Irrigação 160.398 20 607 2217 10BC 0053 

Implantação de Projetos de Irrigação - No Distrito Federal
F 4 2 30 0 100 1.878.846

F 4 2 30 0 188 1.918.954

20 607 2217 12OB Gestão de Projetos Públicos de Irrigação F 4 2 30 0 100 1.134.263

4.932.063Total
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Data: _____/_____/_____ 
 

 
 
 

Eduardo Braga MDB 

Nome Parlamentar - Partido / UF: 

 
 
 

 
_____________________________________________ 

Assinatura 
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